S2-CO0T1
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13884.722837/2012-07

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2001-001.076 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
Sessao de 30 de janeiro de 2019

Matéria IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
Recorrente JOAO CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2008
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - RRA.

Para o calculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente, devem ser levadas em consideragao as tabelas e aliquotas
das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o célculo ser
mensal e ndo global.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Jorge

Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda
Melo Leal.

Relatorio

Trata-se de pedido de revisdo de lancamento de imposto de renda pessoa
fisica referente a lancamento de omissao de rendimentos recebidos acumuladamente.
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - RRA. 
 Para o cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
  Trata-se de pedido de revisão de lançamento de imposto de renda pessoa física referente a lançamento de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente.
O Recurso Voluntário foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como os demais documentos do processo. Não se destacaram algumas dessas partes, pois tanto o presente acórdão como o inteiro processo ficam disponíveis a todos os julgadores durante a sessão.
A ementa do acórdão de impugnação foi a seguinte:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Deve ser mantido o lançamento, quando verificada a omissão de rendimentos na Declaração de Ajuste Anual a partir das informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora
O contribuinte alega que os documentos apresentados demonstram que se trata de rendimentos recebidos acumuladamente. 

 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Trata-se de discussão relativa a rendimentos recebidos acumuladamente em ação trabalhista, situação constata até pelo lançamento.


Para os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global, conforme o judiciário vinha reconhecendo, entendimento que foi referendado como jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
A PGFN, no uso da competência que lhe foi fixada pelo art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, emitiu o Parecer PGFN/CRJ nº 287, de 12 de fevereiro de 2009, aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009, que recomendou que �sejam autorizadas pelo Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global�.
Essa recomendação foi adotada pelo Ato Declaratório (AD) PGFN nº 1, de 27 de março de 2009, que autorizou a dispensa de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, nas ações judiciais mencionadas.
Assim, entendemos que os cálculos devem ser os de rendimentos recebidos acumuladamente.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
 
 




O Recurso Voluntério foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como
os demais documentos do processo. Nao se destacaram algumas dessas partes, pois tanto o
presente acorddo como o inteiro processo ficam disponiveis a todos os julgadores durante a
sessao.

A ementa do acérdao de impugnacao foi a seguinte:
OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Deve ser mantido o langamento, quando verificada a omissdo de
rendimentos na Declaragdo de Ajuste Anual a partir das
informagoes prestadas em DIRF pela fonte pagadora

O contribuinte alega que os documentos apresentados demonstram que se
trata de rendimentos recebidos acumuladamente.

Voto

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conhego e passo a
sua andlise.

Trata-se de discussdo relativa a rendimentos recebidos acumuladamente em
acdo trabalhista, situacdo constata até pelo langamento.

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorrentes de Acdo da Justica Federal

Da analise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte,
e/ou das informagdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
em virtude de agdo judicial federal, no valor de R$ xxxxxxxx21.925,83, auferidos
pelo titular e/ou dependentes. Na apuragdo do imposto devido, foi compensado o

Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$
kxkxxxxxxxx657,77. 7

Enquadramento Legal:

Arts. 1.2 a 3.2 e §§, da Lei n.2 7.713/88; arts. 1.2 a 3.2 da Lei n.2 8.134/90;
arts. 1.2 e 15 da Lei n.2 10.451/2002; art. 27 da Lei 10.833/2003; art. 43 e 718
do Decreto n.2 3.000/99 - RIR/99.

COMPLEMENTACAO DA DESCRICAO DOS FATOS

Da analise da documentagdo apresentada, bem como das informagdes constantes em
Dirf, constatou-se omissdao de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
em virtude de Agdo Judicial Federal(processo n° 0089706-45.2004.4.03.6301 - JEF
Civel de Sdo Paulo) pelo contribuinte da fonte pagadora 00.360.305/0001-04 -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL no ano-calendario 2008.

Para os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser levadas em
consideragdo as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos,
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devendo o célculo ser mensal e ndo global, conforme o judicidrio vinha reconhecendo,
entendimento que foi referendado como jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justica
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A PGFN, no uso da competéncia que lhe foi fixada pelo art. 19 da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, emitiu o Parecer PGFN/CRJ n°® 287, de 12 de fevereiro de
2009, aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009,
que recomendou que “sejam autorizadas pelo Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a
ndo apresentacdo de contestacdo, a ndo interposicdo de recursos e a desisténcia dos ja
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas a¢des judiciais que visem obter
a declaragdo de que, no calculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente, devem ser levadas em consideragdo as tabelas e aliquotas das épocas
proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o célculo ser mensal e ndo global™.

Essa recomendacdo foi adotada pelo Ato Declaratério (AD) PGFN n° 1, de
27 de margo de 2009, que autorizou a dispensa de interposi¢ao de recursos e a desisténcia dos
j& interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, nas ac¢des judiciais
mencionadas.

Assim, entendemos que os calculos devem ser os de rendimentos recebidos
acumuladamente.

Conclusao

Em razao do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Relator



